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SÚMULA

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Nos termos da Resolução n. 11/2013,
registramos a seguinte Súmula:

PROJETO DE LEI: Alterando a Lei n° 3.235, de
20 de Setembro de 2013, no seu Artigo 7°, Parágrafo 2°, que '̂ D/spõe
sobre aeleição edesignação de servidores para ° ^
das Escolas da Rede Municipal de Ensino, e da outras providencias .
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